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=DECRETO MUNICIPAL Nº 3.988 DE 27 DE 

 
"DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO DIA
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 
 

 
 
Art. 1º. Fica considerado PONTO FACULTATIVO
administração direta no dia 31 de maio de 2024
considerados essenciais. 
 
 
Art. 2º. O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades 
que por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável a continuidade do 
serviço. 
 
 
Art. 3º. Este decreto entra em 
contrário. 
 
 
 
                 
 
 
 

 
 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
                Aramina, Data supra. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.988 DE 27 DE MAIO DE 2024

TO FACULTATIVO NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita do 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais 
pela Lei Orgânica do Município 

PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais da 
31 de maio de 2024, sem prejuízo da prestação dos serviços 

Art. 2º. O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades 
por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável a continuidade do 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

                Prefeitura Municipal de Aramina, 2

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 

MAIO DE 2024= 

DE MAIO DE 2024 NAS 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita do 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais atribuídas 
pela Lei Orgânica do Município  

nas repartições públicas municipais da 
, sem prejuízo da prestação dos serviços 

Art. 2º. O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades 
por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável a continuidade do 

vigor na data de sua publicação, revogando - se as disposições em 

7 de maio de 2024. 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Terça-feira, 28 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 815A Página 3 de 3

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3F89-88E9-A1A2-D6EA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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